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Disponível o “INSS EMPRESA”
Nova plataforma do INSS que permite ao empregador consultar os 

afastamentos dos empregados durante o vínculo empregatício

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) disponibilizou, a partir de 15/05/2026,  
a plataforma “INSS EMPRESA”, nova ferramenta que permite às empresas consul-
tarem os afastamentos previdenciários de seus empregados durante a vigência do 
vínculo empregatício.
O sistema substitui o antigo Conadem (Consulta Auxílio-Doença por Empresas) e 
traz melhorias relevantes em relação ao modelo anterior.

O que é possível consultar?
A plataforma permite acesso a informações como:
 • Número e espécie do benefício;
 • Situação do benefício;
 • Datas de requerimento, início, despacho e cessação;
 • Dados sobre benefícios por incapacidade;
 • Data da última perícia médica;
 • Conclusão pericial;
 • Nexo técnico previdenciário.

Segundo o INSS, a nova ferramenta oferece informações mais completas, com 
dados disponíveis desde janeiro de 2019 e atualização em tempo real.

Principais vantagens do  “INSS EMPRESA”:
 • Ampliação do período de consulta dos benefícios;
 • Atualização imediata das informações;
 • Interface mais moderna, intuitiva e amigável;
 • Maior praticidade para acompanhamento de afastamentos previdenciá-
rios.

Como acessar o sistema?
O acesso ao sistema é realizado pelo portal “INSS Empresa” e para utilização da 
ferramenta é necessário:
 • Autenticação via conta gov.br;
 • Utilização de certificado digital de pessoa jurídica;
 • Certificado do tipo A1 ou A3 emitido por autoridade certificadora creden-
ciada pelo ITI (Instituto Nacional de Tecnologia da Informação).

Ressaltamos que o sistema não permite utilização de certificado em nuvem.
Após o acesso inicial, o responsável pelo certificado digital poderá autorizar repre-

sentantes para visualização das informações no sistema. Nesses casos, o acesso 
será realizado via conta gov.br com nível prata ou ouro.

A nova plataforma tende a facilitar:
 • Acompanhamento de afastamentos previdenciários;
 • Gestão de benefícios por incapacidade;
 • Análise de nexos técnicos previdenciários;
• Controle de informações relacionadas ao FAP e ao histórico previdenciário dos 
empregados.
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